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RESUMO 
 

Esse resumo se refere aos estudos e pesquisas sobre a atuação do Poder 

Judiciário brasileiro e as consequências do ativismo judicial para a democracia 

brasileira, trazendo ao debate as questões do novo constitucionalismo e o papel do 

juiz na contemporaneidade. O escopo deste artigo analisa, previamente, as diferenças 

e semelhanças havidas entre os sistemas da commom law e da civil law e sua 

aparente progressiva convergência. Em seguida, discorre sobre os aspectos gerais 

do novo constitucionalismo, para então abordar a temática do ativismo judicial, a 

revisão judicial e inovação jurídica por meio de precedentes judiciais no ordenamento 

jurídico brasileiro, com enfoque especial após a vigência da Lei n. 13.105/2015; no 
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tocante à insegurança jurídica causada na sociedade brasileira, em decorrência da 

instabilidade jurisprudencial. Na sequência, verifica os novos capítulos da 

hermenêutica jurídica, fundando-se na normatividade estatal e o posicionamento do 

Poder Judiciário frente às novas incumbências derivadas da inércia dos Poderes 

Legislativo e Executivo, para se discutir a legitimidade do Poder Judiciário para atuar 

de modo criativo no que concerne às políticas públicas e o resguardo dos direitos 

fundamentais. A metodologia empregada nos estudos e nas pesquisas até então 

levadas a cabo é a crítica-reflexiva, que se opera através da revisão bibliográfica, 

cujos resultados até então obtidos podem ser, aqui, enumerados com a demonstração 

de que a atuação jurisdicional para a efetivação de políticas públicas não pode ser 

desmedida, devendo ocorrer sempre que houver uma violação à norma, possibilitando 

que os indivíduos sejam socorridos pelo Poder Judiciário para a efetivação dos direitos 

fundamentais. Tais direitos não são compreensíveis, por fim, sem uma reflexão quanto 

ao papel contemporâneo do Poder Judiciário brasileiro. Por isso mesmo, é importante 

a veiculação cientifica desses dados para o aprofundamento e a troca de informações 

sobre o respectivo assinto com a comunidade científica. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Neoconstitucionalismo; Ativismo judicial; Políticas públicas; 

Direitos fundamentais. 
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